
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Comissão Permanente de Licitação

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2024.

PROCESSO Nº​ 19.11.0032.0007332/2024-93

ID CIDADES Nº 2024.500M1300001.19.0003

 
Torna-se público que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – MPES, por meio da Comissão Permanente de
Contratação e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor valor global por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Portaria PGJ Nº 108, de 25 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.
 
 
Data de início do recebimento das propostas - Dispensa Eletrônica: 00/00/2024.
 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
 
UASG: 926629 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
Recebimento das propostas: A partir da disponibilização deste Aviso no Sistema de Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances.
 
Fase de Lances: 12h às 18h – 31/07/2024
 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
1.1 Registro de Preços para aquisição de SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA e BATERIAS E PILHAS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I.
 
1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras.gov e as constantes no  Termo de Referência,
prevalecerão as últimas, inclusive para fins de desclassificação da proposta. 
 
1.3  Os lances serão feitos pelo valor total do grupo/lote.
 
1.4 Não serão aceitos valores unitários superiores aos valores de referência consignados no item 1.4 do Termo de Referência, sob pena de
desclassificação da proposta.
 
1.5 O fornecedor vencedor deverá encaminhar a proposta ajustada na forma do modelo de proposta fornecido pelo MPES, indicando os valores
unitários e globais de cada item, sob pena de desclassificação.
 
1.6 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de menor valor total/global por grupo, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Dispensa Eletrônica.
 
1.7 A contratação está dividida em 4 grupos conforme tabelas a seguir:
 

GRUPO 01 – SUPRIMENTOS HP T-520

  VALOR DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE
MÍN.

QTDE
MÁX.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO
QUANTIDADE
MÍNIMA

VALOR
ESTIMADO
QUANTIDADE
MÁXIMA

1
Cartucho amarelo HP 711, 29ml, para Plotter
modelo HP Designjet T520, Referência:
CZ132AB. Original do fabricante.

Unid 1 4 281,19 281,19 1.124,76

2
Cartucho ciano HP 711, 29ml, para Plotter
modelo HP Designjet T520,
Referência:CZ130AB. Original do  fabricante.

Unid 1 4 282,21 282,21 1.128,84

3
Cartucho magenta HP 711, 29ml, para Plotter
modelo HP Designjet T520, Referência:
CZ131AB. Original do fabricante.

Unid 1 4 282,44 282,44 1.129,76

4
Cartucho preto HP 711, 80ml, para Plotter
modelo HP Designjet T520, Referência:
CZ133A. Original do fabricante.

Unid 1 4 602,03 602,03 2.408,12

5
Kit de substituição de cabeçote de impressão,
para Plotter modelo HP Designjet T520,
Referência: C1Q10A. Original do fabricante.

Unid 1 2 2.270,77 2.270,77 4.541,54

VALOR TOTAL GRUPO 1: R$     10.333,02
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GRUPO 02 – CDs e DVDs

  VALOR DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE
MÍN.

QTDE
MÁX.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO
QUANTIDADE
MÍNIMA

VALOR
ESTIMADO
QUANTIDADE
MÁXIMA

6

CD-R Gravável, 80 minutos, 700MB, 1-52X,
acondicionado em envelope de papelão ou caixa
acrílica com identificação do fabricante. Validade
indeterminada. Marca de referência: Elgin,
Multilaser, Maxprint ou similar.

Unid 50 500 4,35 217,50 2.175,00

7

CD-RW Regravável, 80 minutos 700MB,12X,
acondicionado em envelope de papelão ou caixa
acrílica com identificação do fabricante. Validade
indeterminada. Marca de referência: Elgin,
Multilaser ou similar.

Unid 30 300 5,70 171,00 1.710,00

8

DVD+RW Regravável, 120 minutos, 4.7GB, 4X,
acondicionado em envelope de papelão ou caixa
acrílica com identificação do fabricante. Validade
indeterminada. Marca de referência: Elgin,
Multilaser ou similar.

Unid 40 400 4,80 192,00 1.920,00

9

DVD-R Gravável, 120 minutos, 4.7GB, 16X,
acondicionado em envelope de papelão ou caixa
acrílica com identificação do fabricante. Validade
indeterminada. Marca de referência: Elgin,
Multilaser, Maxprint, HP ousimilar.

Unid 80 800 4,00 320,00 3.200,00

VALOR TOTAL GRUPO 2: R$     9.005,00

 
 
 

GRUPO 03 –  BATERIAS E PILHAS

  VALOR DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE
MÍN.

QTDE
MÁX.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO
QUANTIDADE
MÍNIMA

VALOR
ESTIMADO
QUANTIDADE
MÁXIMA

10
Bateria 9V, alcalina, validade acima de 05 anos.
Marca de referência: Elgin, Rayovac, Duracell,
Panasonic ou similar.

Unid 5 30 10,90 54,50 327,00

11

Bateria 12V, alcalina para controle remoto de
portão eletrônico 23AE, validade acima de 05
anos. Marca de referência: Elgin, Rayovac,
Duracell, Panasonic ou similar.

Unid 10 80 6,00 60,00 480,00

12

Bateria de lítio CR 2032 3V
, para controles remotos, controle de alarmes e
placa-mãe, validade acima de 05 anos. Marca de
referência: Elgin, Rayovac, Duracell, Philips ou
similar.

Unid 10 100 2,42 24,20 242,00

13

Pilha Alcalina tamanho AA 1,5V,
blister com 02 unidades cada - validade acima
de 05 anos. Marca de referência: Elgin,
Rayovac, Duracell, Panasonic ou similar.

Blister c/
2 unids 60 600 6,20 372,00 3.720,00

14

Pilha Alcalina tamanho AAA 1,5V,
blister com 02 unidades cada - validade acima
de 05 anos. Marca de referência: Elgin,
Rayovac, Duracell, Panasonic ou similar.

Blister c/
2 unids 70 700 5,60 392,00 3.920,00

15

Pilha Alcalina tamanho C Média 1,5V,
blister com 02 unidades cada - validade acima
de 05 anos. Marca de referência: Elgin,
Rayovac, Duracell, Panasonic ou similar.

Blister c/
2 unids

5 30 17,56 87,80 526,80

VALOR TOTAL GRUPO 3: R$     9.215,80

 
 

GRUPO 04 – PEN DRIVE

  VALOR DE REFERÊNCIA
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE
MÍN.

QTDE
MÁX.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO
QUANTIDADE
MÍNIMA

VALOR
ESTIMADO
QUANTIDADE
MÁXIMA

16

Pen drive 32GB:
- Conexão: USB 3.0;
- Capacidade de armazenamento 32GB;
- Com selo original de fabricação do
produto, na embalagem original elacrada;
- Garantia Mínima de 12 meses;
Marca de referência: Sandisk; Multilaser,
Kingston ou similar.

Unid 10 50 33,97 339,70 1.698,50

17

Pen drive 64GB:
- Conexão: USB 3.0;
- Capacidade de armazenamento 64GB;
- Com selo original de fabricação do
produto, na embalagem original elacrada;
- Garantia Mínima de 12 meses;
Marca de referência: Sandisk; Multilaser,
Kingston ou similar.

Unid 10 30 57,16 571,60 1.714,80

VALOR TOTAL GRUPO 4: R$     3.413,30

 
1.8 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de menor valor global por lote, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Dispensa Eletrônica.
 
1.9 A Dispensa será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas e assim definidas na forma da legislação (Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006).
 
2. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
 
3.1 Não haverá exigência de garantia de contratação, nos termos do art. 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, pelas razões constantes no Termo de
Referência.
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
4.1 Condições de Entrega: Local: Serviço de Material, localizado à Rua Desembargador Homero Mafra, Lote 02, Quadra RC3D, Enseada do Suá, CEP
29050-275, Vitória-ES (em frente ao Tribunal de Justiça do ES) com agendamento prévio, no horário de 12:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-
feira, no quantitativo solicitado.
 
4.2 A entrega dos produtos no local indicado pelo MPES ficará a cargo da CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e mão de obra
necessária, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE.
 
4.3 Os produtos deverão ser novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de material alternativo, bem como atender às especificações
técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:
 
4.3.1 As especificações constantes neste Termo de Referência;
 
4.3.2 As prescrições e recomendações dos fabricantes.
 
4.4 Verificada alguma irregularidade, o(s) produto(s) será(ão) devolvido(s), ficando o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo
da aplicação das penalidades cabíveis;
 
4.5 O prazo de entrega do material será de até 20 (vinte) dias, a contar da data de solicitação, via e-mail, feita pela unidade organizacional solicitante.
 
5. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 
5.1 O prazo de garantia é conforme estabelecido no Termo de referência.
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
6.1  Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
 
6.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada, quando exigido no termo de referência;
 
6.3 Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;
 
6.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
 
6.5 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
 
6.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
 
6.7 Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega deles;
 

24/07/2024, 18:05 SEI/MPES - 1644194 - Edital

https://sei.mpes.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1929119&infra_sist… 3/23

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


6.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
 
6.9 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia;
 
6.10 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação;
 
6.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
6.12 Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de
adimplemento de encargos;
 
6.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica,cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
 
6.14 Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de números de telefone, e-mail e demais
formas de comunicação para abertura de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer alteração;
 
6.15 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e
telefone de contato e substituto em suas ausências;
 
6.16 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual;
 
6.17 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
 
6.18 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação ou para a qualificação na contratação direta;
 
6.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 
6.20 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
 
6.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
 
6.22 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
 
6.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
 
6.24 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
 
6.25 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
 
6.26 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
 
7. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
7.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo,
disponível no endereço eletrônico www.compras.gov.br.
 
a) Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização;
 
b) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo
ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.
 
7.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
 

7.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
 
7.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente.

 
7.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
 
c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
 
f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
 
8.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
 
8.2.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

 
7.2.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
 
7.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
 

7.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

 
8. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 
8.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
 
8.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do início da etapa de lances;
 

8.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
 

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
 
8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
 

8.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 
8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
 
8.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe neste
aviso e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os produtos ou executar os serviços nos seus termos.
 
8.7 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às
seguintes declarações:
 

8.7.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
 
8.7.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.
 
8.7.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
 
8.7.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
 
8.7. 5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93
da Lei nº 8.213/91;
 
8.7. 6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

 
9. FASE DE LANCES
 
9.1 A partir das 12:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.
 
9.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro;
 
9.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema;
 

9.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor
por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta;
 

9.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
 
9.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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9.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
fornecedor.
 
9.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação;
 

9.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 
10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
10.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
 
10.2 O fornecedor deverá apresentar a proposta ajustada com preços unitários e globais para todos os itens sob pena de desclassificação.
 
10.3 Não será aceita proposta com valores acima do estimado pela Administração, constante no item 1.4 do Termo de Referência.
 

10.3.1 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais
vantajosas;
 
10.3.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhor proposta, para que seja obtida melhor
proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;

 
10.3.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
 
10.3.4 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da dispensa eletrônica.

 
10.4 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
 
10.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
 
10.6 O critério de julgamento será o melhor preço global por lote.
 
10.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
 

10.7.1 Apresentar preços unitários ou  globais acima  dos valores estabelecidos como de referência máxima, caso não aceite reduzi-los. 
 
10.7.2 Contiver vícios insanáveis;
 
10.7.3 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
 
10.7.4 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
 
10.7.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 
10.7.6 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

 
10.8 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
 

10.8.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
 
10.8.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

 
10.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
 
10.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;
 
10.11  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
 
10.12.Em caso de haver divergência entre o item selecionado no catálogo do Compras.gov.br e as especificações contidas no Termo de Referência
prevalecem as especificações do Termo de Referência, inclusive para fins de desclassificação.
 
10.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
 
10.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
 
10.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
11. HABILITAÇÃO
 
11.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA e  ANEXO II –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da fase de lances.
 
11.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) SICAF;
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/, https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/);
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
 
11.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
 
11.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;
 
11.2.1.2  O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;
 
11.2.1.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor poderá ser reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
 
11.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
 

11.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
 
11.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
 

11.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena
de inabilitação.
 
11.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
 
11.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
11.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a
sua continuidade.
 
11.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;
 

11.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
 

11.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
12.1 Após a homologação, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções legais.
 
12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do
fornecedor convocado, desde que a solicitação seja tempestiva e devidamente justificada e a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
 
12.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
 
12.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
 
12.5 Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação de que trata o caput deverá ocorrer no DIMPES -  Diário Oficial do
Ministério Público do estado do Espírito Santo.
 
12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 
12.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
 
12.8 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
 
12.8.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
 
12.8.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original
 
12.9 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
 
12.9.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
 
12.9.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
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12.10 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
 
12.10.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
 
12.10.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 51 e art. 52 do Decreto nº
5354-R/23.
 
12.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:
 
12.11.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
 
12.11.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
 
12.12 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado do primeiro dia útil subsequente à publicação do extrato da ARP no Diário Oficial
do Estado do Espírito Santo e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84, da Lei n°
14.133/2021.
 
12.13 Na assinatura da ata ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
13.1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
 
13.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
 

13.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;
 
13.2.2  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

 
13.2.2.1. No    caso    do    subitem    anterior,    a    contratação          será operacionalizada fora deste procedimento.
 

13.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
 

13.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
 
13.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 
13.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
 
13.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
 
13.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
 
13.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 
13.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
 
13.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.
 
13.11 Os documentos solicitados (proposta ajustada, documentos de habilitação ou documentações complementares) deverão ser enviados no
prazo máximo de 2h (duas horas) após o pedido, salvo :
 

13.11.1 Se perto do encerramento do expediente oficial, quando o agente de contratação poderá conferir prazo maior visando prosseguir a análise
em dia útil subsequente;
 
13.11.2 Se pela complexidade do objeto ou tamanho do lote houver necessidade conferir prazo maior;

 
13.13 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
13.14 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
 
13.15 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
13.16 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na lei 14.133 de 2021, bem como àquelas expressamente previstas no Termo de Referência e
nos anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
 
13.16.1 ANEXO I – Termo de Referência.
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13.16.2 ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação.
 
13.16.3 ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.
 

 
Lívia Von Rondon Gomes

Agente de Contratação CPLC
 
 
 
 
 
 
 

Francisco Martínez Berdeal
Procurador-Geral de Justiça

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA  Nº 90009/2024
 

ANEXO I
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 007/2024 - AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E BATERIAIS E PILHAS

 

1. OBJETO  
 
1.1. Registro de Preços para aquisição de SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA e BATERIAS E PILHAS para atender as unidades organizacionais
do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste instrumento e seus anexos.  
 
 
1.2. Caracterização do objeto como comum 
 
1.2.1. Os materiais ora propostos objetos desta contratação são caracterizados como comuns, visto que, possuem um padrão de desempenho e
qualidade passível de ser objetivamente definido em edital, e tal objetividade resultar de especificações usuais de mercado. 
 
 
1.3. Divisão em lotes 
 
1.3.1. Para melhor aproveitamento das peculiaridades do mercado, conforme pormenorizado no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de
referência, o objeto será divido em 4 (quatro) lotes, de forma a ampliar a concorrência e, assim gerar economicidade. 
 
 
1.4. Definição dos quantitativos 
 
1.4.1. Os quantitativos estabelecidos para a presente contratação foram baseados na observação da utilização histórica nos últimos 12 (doze) meses,
conforme demonstrado no Relatório extraído do sistema SAP/Nexus 1486289 e no Estudo Técnico Preliminar 1486205.  
 
A relação dos itens que compõem a contratação, suas quantidades e especificação segue o estabelecido nas tabelas abaixo. 
 

 

LOTE 01 – SUPRIMENTOS HP T-520

 

ITEMCÓD.
SAP DESCRIÇÃO UNIDADE

QUANTIDADE
ANUAL

VALORES
(R$)

MÍNIMA MÁXIMA UNIT. TOTAL

1 101085 Cartucho amarelo HP 711, 29ml, para Plotter modelo HP Designjet T520, Referência:
CZ132AB. Original do fabricante. Unid. 1 4    

2 101084 Cartucho ciano HP 711, 29ml, para Plotter modelo HP Designjet T520, Referência:
CZ130AB. Original do fabricante. Unid. 1 4    

3 101083 Cartucho magenta HP 711, 29ml, para Plotter modelo HP Designjet T520, Referência:
CZ131AB. Original do fabricante. Unid. 1 4    

4 101082 Cartucho preto HP 711, 80ml, para Plotter modelo HP Designjet T520, Referência:
CZ133A. Original do fabricante. Unid. 1 4    
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5 100946 Kit de substituição de cabeçote de impressão, para Plotter modelo HP Designjet T520,
Referência: C1Q10A. Original do fabricante. Unid. 1 2    

TOTAL(R$)  

 

 

LOTE 02 – CDs e DVDs

 

ITEMCÓD.
SAP DESCRIÇÃO

1 101081CD-R Gravável, 80 minutos, 700MB, 1-52X, acondicionado em envelope de papelão ou caixa acrílica com identificação do fabricante.  Validade indete

2 101080CD-RW Regravável, 80 minutos 700MB,12X, acondicionado em envelope de papelão ou caixa acrílica com identificação do fabricante.  Validade inde

3 101027DVD+RW Regravável, 120 minutos, 4.7GB, 4X, acondicionado em envelope de papelão ou caixa acrílica com identificação do fabricante.  Validade in

4 101026DVD-R Gravável, 120 minutos, 4.7GB, 16X, acondicionado em envelope de papelão ou caixa acrílica com identificação do fabricante.   Validade indet
similar. 

TOTAL(R$)

 

LOTE 03 – BATERIAS E PILHAS

 

ITEMCÓD.
SAP DESCRIÇÃO UNIDADE

QUANTIDADE
ANUAL

VALORES
(R$)

MÍNIMA MÁXIMA UNIT. TOTAL

1 101120 Bateria 9V, alcalina, validade acima de 05 anos. Marca de referência: Elgin, Rayovac,
Duracell, Panasonic ou similar. Unid. 5 30    

2 101119 Bateria 12V, alcalina para controle remoto de portão eletrônico 23AE, validade acima de 05
anos. Marca de referência: Elgin, Rayovac, Duracell, Panasonic ou similar. Unid. 10 80    

3 103022
Bateria de lítio CR 2032 3V, para controles remotos, controle de alarmes e placa-mãe,
validade acima de 05 anos. Marca de referência: Elgin, Rayovac, Duracell, Philips ou
similar.

Unid. 10 100    

4 100880 Pilha Alcalina tamanho AA 1,5V, blister com 02 unidades cada - validade acima de 05
anos. Marca de referência: Elgin, Rayovac, Duracell,  Panasonic ou similar. Blister c/ 2

unids
60 600    

5 100879 Pilha Alcalina tamanho AAA 1,5V, blister com 02 unidades cada - validade acima de 05
anos. Marca de referência: Elgin, Rayovac, Duracell, Panasonic ou similar. Blister c/ 2

unids
70 700    

6 100878 Pilha Alcalina tamanho C Média 1,5V, blister com 02 unidades cada - validade acima de
05 anos. Marca de referência: Elgin, Rayovac, Duracell, Panasonic ou similar. Blister c/ 2

unids
5 30    

TOTAL(R$)  

 

LOTE 04 – PEN DRIVE
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ITEMCÓD. SAPDESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE ANUAL VALORES (R$)

MÍNIMA MÁXIMA UNIT. TOTAL

1 102661

Pen drive 32GB:
- Conexão: USB 3.0;
- Capacidade de armazenamento 32GB;
- Com selo original de fabricação do produto, na embalagem original e lacrada;
- Garantia Mínima de 12 meses;
Marca de referência: Sandisk; Multilaser, Kingston ou similar.

Unid. 10 50    

2 102662

Pen drive 64GB:
- Conexão: USB 3.0;
- Capacidade de armazenamento 64GB;
- Com selo original de fabricação do produto, na embalagem original e lacrada;
- Garantia Mínima de 12 meses;
Marca de referência: Sandisk; Multilaser, Kingston ou similar.

Unid. 10 30    

TOTAL(R$)  

 
1.5. Prazo de vigência 
 
1.5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à publicação do extrato da ARP
no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art.
84, da Lei n° 14.133/2021. 
 
 
1.6. Adesão à ata por outros órgãos  
 
1.6.1. Não será permitida adesões à Ata de Registro de Preços.
 
1.6.2. O ente gerenciador será o único contratante, restando impossibilitada a adesão, por outro órgão ou entidade não participante, face a permissão
prevista no §1º, do art. 86, da Lei nº 14.133/2021.
 
 
1.7. Participação de consórcio de empresas 
 
1.7.1. Não será permitida a participação de consórcio de empresas. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Estadual n.º 618/2012, Decreto Estadual n.º 2.458-R/2010 e Resolução n.º 051 de 25 de julho de
2014 (DOE 28 de julho de 2014). 
 
2.2. A fundamentação e a descrição da necessidade da Contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.3. A aquisição de SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA e BATERIAS E PILHAS contribuem para   atender às necessidades de  impressão de
desenhos técnicos, gravação de documentos, suporte ao funcionamento de controles, microfones, mouses, teclados, dentre outros,  que se fazem
imprescindíveis para o funcionamento das unidades organizacionais que compõem este MPES.
 
2.4. O não atendimento da necessidade poderá ocasionar a curto e longo prazo os seguintes prejuízos à instituição: impossibilidade de impressão de
desenhos técnicos,  necessários para a execução das atividades ministeriais.
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Requisitos de sustentabilidade: 
4.1.1. Os critérios de sustentabilidade foram inseridos na descrição do objeto.
 
4.2.  Requisitos relacionados a Subcontratação do objeto:  
4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Requisitos de Garantia Contratual: 
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por se tratar de contratação para aquisição de bem
comum, de uso rotineiro e de baixa complexidade.  
 
4.4. Requisitos relacionados a transição contratual: 
4.4.1. Não se aplica. 
 
4.5. Requisitos relacionados a assistência técnica e garantia do material: 
4.5.1. Prazo de garantia 
A contratada deverá prestar garantia sobre os itens recebidos, pelo prazo de permanência dos itens no estoque do SMAT.
4.5.2. Forma de prestação da garantia 
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Caso o  item, em uma ou mais embalagens, apresente problemas de qualidade/quantidade detectados, a contratada deverá efetuar a substituição dos
lotes, sem qualquer custo à contratante, desde a entrega do novo item até a remoção daquele a ser substituído. 
4.5.3. Prazo de execução da garantia 
Uma vez solicitada a execução da garantia, a contratada terá prazo igual ao prazo original de entrega dos itens para cumpri-la. 
 
4.6. Requisitos relacionados a indicação de marcas e modelos: 
4.6.1. Na presente contratação será admitida, como referência, a indicação da(s) marca(s), inseridas na planilha de especificação dos materiais a serem
adquiridos, de acordo com o item 1.4 deste documento e com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 
4.6.1.1. Serão admitidos produtos com qualidade idêntica ou superior as marcas de referência estabelecidas. 
 
4.7. Requisitos relacionados a vistoria: 
Não se aplica 
 
4.8. Requisitos Obrigacionais 
 
4.8.1. Obrigações da Contratante 
a) Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido, nos termos do Contrato;  
b) Efetuar os pagamentos das notas fiscais apresentadas pela CONTRATADA, conforme o prazo e as condições estabelecidos no presente instrumento,
prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela mesma; 
c) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para entrega dos materiais referentes ao objeto; 
d) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes às especificações do Termo de Referência, notificando a CONTRATADA por
escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, sob pena de aplicação das
sanções administrativas previstas na Lei 14133/2021; 
e) Emitir, por intermédio da Administração do MPES, pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Termo de Referência e à proposta de aplicação de
sanções; 
f) Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for o caso. 
 
4.8.2. Obrigações da Contratada 
a) Zelar pelo sigilo das informações da CONTRATANTE, a que tenha acesso em decorrência da relação contratual, observando as regras de segurança
de informação desta Instituição; 
b) Comunicar ao gestor do contrato da CONTRATANTE, por escrito e verbalmente, qualquer anormalidade de caráter urgente, que venha a afetar o
andamento dos trabalhos e prestar os devidos esclarecimentos que lhes julgar necessários; 
c) Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, dando ciência ao MPES, respondendo integralmente por sua omissão.  
d) Os empregados designados pela CONTRATADA devem prestar os serviços de acordo com as especificações, cumprir as normas internas da
CONTRATANTE e do serviço público, tratar com urbanidade e polidez o público em geral, os membros e os servidores da unidade em que estiverem
atuando; 
e) Esclarecer prontamente à CONTRATANTE, as questões relativas aos trabalhos desenvolvidos, quando solicitada e corrigir os serviços que vierem a
apresentar alguma imperfeição; 
f) Respeitar os horários pré-determinados para a execução de seus serviços e observar as normas internas e recomendações da CONTRATANTE
principalmente as referentes à Segurança do Trabalho - EPI’s, prevenção contra incêndio, disciplina de pessoal, entrada e saída de materiais e/ou
pessoas; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e decréscimos que se fizerem necessários ao atendimento da necessidade do
CONTRATANTE, nos termos da Lei 14.133/2021. 
h) Atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer notificações do MPES, relativas a irregularidades praticadas por seus empregados, bem
como ao descumprimento de qualquer obrigação contratual, acatando as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se a sua ampla fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
i) Responder pelos postulados vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimentos de todas as
obrigações estabelecidas por regulamentação específica do setor em que atua, obrigando-se a prestar o serviço em conformidade com os padrões de
qualidade e normas expedidas para o setor; 
j) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quanto da execução dos serviços,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
k) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, apresentando sempre que
exigidos os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica; 
l) Responder por todos os ônus, encargos sociais e trabalhistas, tributos, taxas, seguros, contribuições e indenizações decorrentes da regular prestação
dos serviços; 
m) Responsabilizar-se pelo pagamento de multas e emolumentos cuja incidência se relacione com o serviço objeto contratado e arcar com todas as
responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do Código Civil Brasileiro, abstendo-se de ceder, alienar, dar em garantia, transferir ou de
gravar de ônus, no todo ou em parte, créditos decorrentes deste contrato; 
n) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços; 
o) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução contratual; 
p) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.9. Catálogos
4.9.1. A(s) empresa(s) arrematante(s)  deverá(ão) apresentar  CATÁLOGO  do fabricante,  para todos os itens,  com descrição detalhada e foto,
juntamente com a proposta comercial. 
4.9.2. Em caso de dúvidas na análise dos itens através dos catálogos, o MPES poderá solicitar à empresa arrematante AMOSTRA de quaisquer dos
itens, no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a contar da data em que receber a solicitação.
4.9.3. As amostras apresentadas para efeito de análise deverão estar devidamente identificadas com o nome da empresa, lote e item. Elas poderão ser
abertas e manuseadas, sendo devolvidas à licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica, caso não sejam aceitas, sem ônus
para o MPES.
4.9.4. A licitante que não encaminhar a amostra exigida, no prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com a similaridade da proposta, terá a sua
cotação desconsiderada em todo lote para efeito de julgamento, e sua proposta desclassificada. Em seguida, será convocada a proposta subsequente,
observada a ordem de classificação.
4.9.5. As amostras deverão ser entregues no Serviço de Material do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, localizado à Rua Desembargador
Homero Mafra, Lote 02, Quadra RC3D, Enseada do Suá, CEP 29050-275, Vitória-ES (em frente ao Tribunal de Justiça do ES), no horário das
12h00min às 18h00min de segunda à sexta-feira, obedecidas as especificações e com agendamento prévio.
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4.9.6. Após ter vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer ajustes ou modificações no produto apresentado para fins de adequá-
lo à especificação constante do edital.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. O prazo de entrega do material será de até 20 (vinte) dias, a contar do envio da Ordem de fornecimento e Nota de empenho, via e-mail, feita pelo
Serviço de Material, na forma e condições que se segue: 
 
5.2.  A entrega do material será realizada no local e horário abaixo discriminados: 
 
5.2.1. Locais:
Serviço de Material: Rua Desembargador Homero Mafra, Lote 02, Quadra RC3D, Enseada do Suá, CEP 29050-275, Vitória-ES (em frente ao
Tribunal de Justiça do ES). 
 
5.2.2. Horário(s): 12h00 às 18h00, de Segunda a Sexta-feira, em dias úteis. 
 
5.3. A entrega do material deverá observar os métodos, rotinas, etapas, frequência e periodicidade abaixo indicados: 
 
5.3.1. Métodos: 
A cada entrega, os itens serão conferidos, verificando-se especialmente a marca, a quantidade e a inviolabilidade dos lacres, bem como as demais
exigências da legislação pertinente. 
  
Os itens deverão ser entregues em embalagens lacradas, de forma a preservar suas características originais. Não serão aceitas embalagens violadas,
danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade do produto. 
 
O fornecimento em desacordo com o contrato ensejará a sua devolução, não assumindo o MPES quaisquer despesas ou responsabilidades por fretes e
avarias. 
 
5.3.2. Rotinas: 
A descarga e a acomodação deverão ser feitas por funcionários da empresa contratada ou transportador por ela autorizado, devendo estes, estarem
devidamente uniformizados e providos de equipamentos de segurança necessários ao trabalho, orientados e acompanhados, durante a descarga, por um
funcionário do MPES. 
  
A qualquer tempo e a critério do MPES, os produtos recebidos poderão ser submetidos à análise para controle de qualidade por laboratório oficial
especializado, que emitirá laudo de análise atestando as condições dos mesmos. 
 
5.3.3. Periodicidade: 
Conforme necessidade do MPES. 
 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.5. Atribuições dos gestores e fiscais do contrato 
 
6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput). 
 
6.5.1.1. Sem prejuízo das atribuições previstas na legislação vigente e na Norma de Gestão de Contratos do MPES, o gestor deverá exercer as funções
definidas nos subitens seguintes.  
 
6.5.1.2. As atribuições aqui definidas de forma nenhuma substituem, reduzem ou retiram a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA de fiscalizar
a realização dos trabalhos e todas as suas implicações por parte de seus empregados. 
 
6.6. Atribuições do Fiscal Técnico 
 
Não se aplica.
 
6.7. Atribuições do Fiscal Administrativo
 
Não se aplica.
 
6.8. Atribuições do Gestor do Contrato 
 
6.8.1. O gestor do contrato acompanhará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.  
 
6.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.  
 
6.8.4. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.8.5.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela gestão nos termos do contrato. 
 
6.8.6. Caso não tenha sido designado fiscais para o contrato as atribuições a eles relacionadas serão realizadas pelo gestor do contrato. 
 
6.9. Preposto da Contratada 
 
Não se aplica. 
 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. Do recebimento 
 
7.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo gestor do contrato, no ato da entrega realizada pela empresa contratada, mediante assinatura
do canhoto da nota fiscal a ser realizada pelo recebedor, quando verificado o cumprimento total da entrega. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021). 
7.1.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento provisório, obedecendo os seguintes
procedimentos: 
7.1.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou
no instrumento de cobrança. 
7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e qualidade do material ou pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.2. Da Liquidação 
 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.2.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2.2. Para fins de liquidação, o gestor deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio da
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante. 
 
7.2.6.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.2.8.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação.  
 
7.3. Prazo de pagamento 
 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, nos termos estabelecidos pela minuta de contrato. 
 
7.4. Forma de pagamento 
 
7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7.5. Do reajuste 
 
7.5.1. Para efeito de reajuste, será considerado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), divulgado pelo IBGE. 
 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
 
8.2. Exigências de habilitação 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.2.1. Habilitação jurídica 
 
8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional; 
 
8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores; 
 
8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista  
 
8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
8.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre; 
 
8.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.3. Qualificação Econômico-Financeira. 
 
8.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
 
8.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).
 
8.4. Qualificação Técnica 
 
8.4.1.  Declaração de capacidade técnica, emitida por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando ter fornecido produtos similares
com o objeto da presente licitação. 
8.4.1.1. O atestado deve ser emitido em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação e os dados da empresa contratada. 
8.4.1.2. O MPES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes no documento apresentado, caso julgue
necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão,
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além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.
8.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
8.4.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.
 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O valor da contratação foi estimado com base na Portaria MPES nº 1.134, de 26 de dezembro de 2023. 
 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Registra-se que os recursos necessários para a contratação foram consignados no Planejamento Orçamentário da  Coordenação de
Informática (suprimentos T520, CD e DVD e Pen drive) para o ano de 2024 na UG – MPES, Atividade: 03.122.0710.2.020, Natureza: 3.3.90.30.17, e
da  Coordenação Administrativa  (baterias e pilhas), para o ano de 2024  na UG – MPES, Atividade: 03.122.0710.2.020, Natureza da
despesa: 3.3.90.30.26.
 
 
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Caso a CONTRATANTE, por meio de apuração em procedimento administrativo e resguardados os direitos da ampla defesa e do contraditório,
conclua ter havido cometimento de atrasos ou irregularidades na execução contratual por parte da CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades de
multa moratória conforme especificado abaixo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na minuta de contrato e legislação correlata. 
 
11.1. Multa: 
(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou
sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado.
 
11.2. A aplicação de quaisquer penalidades não exime a CONTRATADA da obrigação de efetuar, sempre que possível, as correções necessárias na
prestação dos serviços. 
 
 
12. MATRIZ DE RESPONSÁVEIS: 

 

Responsáveis  Nome  Matrícula  ART/RRT 

Elaboração da Justificativa  Nélia Paula Caldeira Pezzin  617  - 

Elaboração da Especificação  Nélia Paula Caldeira Pezzin  617  - 

Elaboração do Quantitativo  Nélia Paula Caldeira Pezzin  617  - 

Elaboração Termo de Referência  Nélia Paula Caldeira Pezzin  617  - 

 

 

 

Vitória-ES, 10 de julho de 2024.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nélia Paula Caldeira Pezzin, Assessor(a) Técnico(a), em 10/07/2024, às 14:23, conforme art. 4º, da
Portaria PGJ nº 92/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpes.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1640257 e o código CRC 83E47CAD.

 
DISPENSA ELETRÔNICA  Nº 90000/2024

 
ANEXO II

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 
 
1 DA HABILITAÇÃO

24/07/2024, 18:05 SEI/MPES - 1644194 - Edital

https://sei.mpes.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1929119&infra_si… 16/23



 
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, conforme
estabelece o Edital e estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Os documentos enviados estarão
sujeitos à consulta quanto à veracidade, a critério exclusivo da CPL/MPES.
 
1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
 
1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;
 
1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
 
1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
 
1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 
1.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
 
1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
 
1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.
 
1.1.8 Ato de autorização para o exercício da atividade de _______ (preencher - especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido por
________ (preencher - especificar o órgão competente) nos termos do art. __ da ______ (preencher Lei/Decreto) n° ___/____ (preencher).
 
1.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 
1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
 
1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
 
1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 
1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 
1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
 
1.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante.
 
1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado).
 
1.2.7 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela
filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.
 
1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
1.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
1.2.10 Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige comprovação de regularidade fiscal para fins de
habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as seguintes regras:
 
1.2.10.1 A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que apresentem alguma restrição.
 
1.2.10.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
 
1.2.10.3 O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual período.
 
1.2.10.4 Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante
poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts.
156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão.
 
1.2.10.5  Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o
parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista.
 
1.2.10.6 O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se
demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão.
 
1.2.10.7 A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo facultado à
Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.
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1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -  Lei nº 14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento
licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-Segunda Câmara;
 
1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
1.4.1  Declaração de capacidade técnica, emitida por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando ter fornecido produtos similares com
o objeto da presente licitação.
 
1.4.1.1    O atestado deve ser emitido em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação e os dados da empresa contratada.
 
1.4.1.2. O MPES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes no documento apresentado, caso julgue
necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão,
além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.
 
1.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 
1.4.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA  Nº 90000/2024
 

ANEXO III
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

Ata de Registro de Preços MP n.º____/20xx
Processo n.º XX.XX.XXXX.XXXXXXX/XXXX-XX
ID TCEES nº XXXX.XXXXXXXXXXX.XX.XXXX
Dispensa Eletrônica n.º ____/20xx
 
Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,   inscrito no CNPJ sob o n.º 02.304.470/0001-74,
com sede na Rua Procurador Antônio Benedicto Amâncio Pereira, 121, Santa Helena, CEP 29055-036, Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo,
neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça,  (Nome do PGJ), portador da CI n.º(Nº - órgão expedidor – Estado), inscrito no CPF sob nº.
xxx.xxx.xxx-xx, considerando o julgamento da licitação na modalidade DISPENSA PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob n.º ____/20xx, publicada
no DIOES e DIMPES do dia ___/___/20xx, bem como, a classificação das propostas publicada no DIMPES de ___/___/20xx, e a respectiva
homologação conforme Decisão PGJ ASAD n.º   _    __, do processo n.º XX.XX.XXXX.XXXXXXX/XXXX-XX, RESOLVE registrar os preços da
empresa  (Razão Social da CONTRATADA),  inscrita no CNPJ sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, localizada na   (endereço completo da
CONTRATADA), neste ato representado por (Nome do Representante qualificado para assinar), portador da CI (n.º - órgão expedidor - Estado),
inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, (qualificação), residente e domiciliado na (endereço do representante), nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, e regido pelas Lei Federal n.º 14.133/2021, demais normas pertinentes e em conformidade com as disposições a seguir.
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para  aquisição de SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA e BATERIAS E PILHAS, de acordo
com as condições e quantitativos constantes do Anexo Único desta ARP e Anexo I do Edital de Dispensa Eletrônica n.º  90000/2024, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, conforme consta nos autos do processo n.º
XX.XX.XXXX.XXXXXXX-XXXX-XX.
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
 
2.1 Os preços a serem pagos serão aqueles definidos no Anexo Único desta Ata de Registro de Preços, e nele estão incluídas todas as espécies de
tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à compra.
 
2.2 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na Cláusula Terceira deste instrumento.
 
2.3 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação
específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, mediante fundamentação,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 
2.4 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA
 
3.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
 
3.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021;
 
3.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
 
3.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
3.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação. 
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3.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 
3.2 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
 
3.2.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
 
3.2.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
 
3.2.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
3.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
 
3.2.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
 
3.2.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
 
3.2.6 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
4.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
 
3.2.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.11.
 
3.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 3.2.1 e no item
3.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora poderá atualizar o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
 
4 CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
4.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
 
4.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
 
4.1.2 Não receber a Ordem de Fornecimento, nota de empenho, ou instrumento equivalente, ou, ainda, quando não assinar o contrato, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
 
4.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no inciso I do art. 99 da Portaria PGJ 1.133, de 2023; ou
 
4.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
4.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 
4.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos
os princípios do contraditório e da ampla defesa.
 
4.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
 
4.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
 
4.4.1 Por razão de interesse público;
 
4.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
 
4.2.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado.
 
4.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.
 
4.6 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída
com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração.
 
5 CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
6 CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA
 
6.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à publicação do extrato da ARP no
Diário Oficial do Ministério Público do Estado do Espírito Santo e poderá ser prorrogado, por igual período, mediante anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84, da Lei n.° 14.133/2021.
 
6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
6.3 O prazo de vigência das contratações decorrentes desse Registro de Preços formalizadas por ordem de fornecimento ou nota de empenho
apresentará como termo inicial o recebimento do documento, e como termo final o recebimento definitivo dos serviços ou materiais pela
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Administração, observados os limites e prazos de entrega fixados no Termo de Referência, Anexo do Edital de Dispensa Eletrônica n.º 90000/2024, e
sem prejuízo para o prazo mínimo de garantia dos produtos adquiridos.
 
6.4 Sendo a contratação formalizada por contrato, o prazo de vigência será estabelecido no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
 
6.5 O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
 
6.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
6.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:
 
6.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
 
6.7.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
 
6.7.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
 
6.7.2.2 Mantiverem sua proposta original.
 
6.7.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
 
6.8 O registro a que se refere o item 6.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
 
6.9 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
 
6.10 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.7.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
 
6.10.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e
 
6.10.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
 
6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
 
6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.7.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
 
6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
 
6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
7.1  As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta
que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da emissão da Ordem de Fornecimento.
 
8 CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
 
8.1 A emissão do contrato ou da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento de formalização da aquisição e/ou prestação dos serviços com os
fornecedores, devendo o seu resumo ser publicado, em conformidade com os prazos e meios estabelecidos na Lei Federal n.º 14.133/2021.
 
8.2 No caso de emissão do contrato, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para assinar o contrato no prazo de até 03 (três) dias
úteis, sujeitando-se às sanções previstas neste instrumento em caso de negativa.
 
8.3 A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu
transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame.
 
8.4 No caso do contrato ser substituído pela Ordem de Fornecimento, a mesma será encaminhada ao fornecedor juntamente com o empenho, por meio
eletrônico, ao endereço de e-mail indicado pelo licitante.
 
8.4.1 Nesta hipótese os prazos de entrega ou prestação do serviço estabelecidos no Termo de Referência contarão da data de envio do documento ao
endereço de e-mail indicado pelo licitante.
 
8.5 Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a assinar o contrato ou receber a Ordem de Fornecimento ou se não dispuser de condições
de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a Ordem de Fornecimento ser expedida para os demais proponentes cadastrados que
concordarem em fornecer os produtos ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação.
 
9 CLÁUSULA NONA – DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
9.1 As especificações, prazos, quantitativos e condições de execução do objeto pela CONTRATADA são aqueles previstos no Termo de Referência,
Anexo I do Edital.
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 
10.1 Os materiais/bens entregues/serviços prestados, objeto desta ata de registro de preços, terão garantia/validade, e assistência técnica na forma
especificada no Termo de Referência, Anexo do Edital.
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
 
11.1 Compete à CONTRATADA:
 
11.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Anexo do Edital, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
 
11.1.2 Efetuar a entrega dos bens/materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, Anexo
do Edital.
 
11.1.3 Executar os serviços conforme especificações, prazos e condições, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no
Termo de Referência, Anexo do Edital.
 
11.1.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o estabelecido na Lei n.º 14.133/2021 e alterações.
 
11.1.5 Não disponibilizar empregados, em funções de chefia, que incidam nas vedações dos artigos 1º e 2º da Resolução n.º 177, de 05 de julho de
2017, do Conselho Nacional do Ministério Público.
 
11.1.6 Observar as demais disposições presentes no Termo de Referência, Anexo do Edital.
 
11.2 Compete ao CONTRATANTE:
 
11.2.1 Receber e atestar o serviço ou material efetivamente fornecido, de acordo com as cláusulas do contrato;
 
11.2.2.Recusar o serviço ou material que for entregue em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pela contratada;
 
11.2.3 Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Segunda, de acordo com a efetiva entrega e aceite do serviço ou material, no prazo
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas nos termos deste contrato;
 
11.2.4 Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do objeto do Contrato;
 
11.2.5 Nomear Gestor do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução da ata e dos instrumentos contratuais, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e
suas alterações;
 
11.2.6 Designar comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do art. 140 da Lei n.º 14.133/2021, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização dos produtos/serviços adquiridos;
 
11.2.7 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na entrega dos bens/materiais ou na execução dos
serviços, fixando prazo para sua correção, e aplicar as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
12.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas, neste instrumento, no edital ou no aviso de
contratação direta.
 
12.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata
 
12.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente;
 
b)der causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
 
c) der causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente;
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução contratual;
 
f) praticar ato fraudulento na execução contratual;
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
12.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021);
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021);
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
iv) Multa:
 
(1) Multa moratória na forma e percentuais estabelecidos no Termo de Referência;
 
(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou documento equivalente, no caso de inexecução total do objeto;
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12.4 A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
12.5 Todas as sanções previstas neste documento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
12.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
12.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
12.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
 
12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021):
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
 
b) as peculiaridades do caso concreto;
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 
12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
 
12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021)
 
12.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n.º 14.133/21.
 
12.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de
abril de 2022.
 
13 CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES E ADESÃO
 
13.1 A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei n.º 14.133/2021, após manifestação formal da Assessoria
Administrativa do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.
 
13.2 Não será permitida adesão a presente Ata de Registro de Preços.
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS
 
14.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos dos artigos 165 a 168, da Lei n.º 14.133/2021 e
alterações posteriores.
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
 
15.1 A execução da ARP e eventuais ordens de fornecimento serão acompanhadas por gestor, designado representante da Administração nos termos do
art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições desta ARP, do Termo de Referência e
legislações correlatas, sem o que não será permitido qualquer pagamento.
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei n.º 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n.º 7.724, de 2012.
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
17.1 O MPES poderá exigir e a empresa licitante se compromete a fornecer a qualquer tempo, as composições de custos dos preços unitários propostos
onde fiquem evidenciados os seus componentes, tais como: incidência de mão de obra, incidência e composição dos encargos sociais e
previdenciários, incidência dos custos materiais, etc.
 
17.2 As relações entre o MPES e a empresa licitante serão por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser
confirmados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
 
17.3 Não constitui novação nem implica aceitação, renúncia ou consentimento, qualquer tolerância por uma das partes quanto à infração pela outra
parte de cláusulas ou condições previstas neste ajuste, Termos Aditivos e Instrumentos Contratuais.

24/07/2024, 18:05 SEI/MPES - 1644194 - Edital

https://sei.mpes.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1929119&infra_si… 22/23

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161


 
17.4 Aplicar-se-á a Lei n.º 14.133/2021, com as modificações posteriores e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado aos casos omissos do presente Contrato.
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
 
18.1 Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou
indiretamente deste instrumento, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente.

                                                             
Anexo I

 
Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação Marca
(se exigida no edital)

Modelo
(se exigido no edital) Unidade QuantidadeMínima Quantidade Máxima Valor Un Prazo garantia ou validade

                 
 
 

Anexo II
Cadastro Reserva

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

 
Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação Marca
(se exigida no edital)

Modelo
(se exigido no edital) Unidade Quantidade Mínima Quantidade Máxima Valor Un Prazo garantia ou validade

                 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação Marca
(se exigida no edital)

Modelo
(se exigido no edital) Unidade Quantidade Mínima Quantidade Máxima Valor Un Prazo garantia ou validade

                 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lívia Von Rondon Gomes, Agente de Contratação, em 24/07/2024, às 18:05, conforme art. 4º, da
Portaria PGJ nº 92/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpes.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1644194 e o código CRC A74D9837.
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